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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

Diretoria Administra�va

Gerência de Orçamento e Finanças

 

Atestado de Capacidade Técnica n.º 5/2022 - SES/SRSSO/DA/GEOF Brasília-DF, 16 de março de 2022.

 

Atestamos para os devidos fins que a empresa CICARELLI INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS LTDA,
sediada à R Expedicionários do Brasil, 1321 - Centro - Araraquara - SP, inscrita no CNPJ: 10.383.777/0001-36,
INSC. EST.: 181.355.738.115, forneceu ao Hospital Regional de Samambaia/Secretaria de Estado de Saúde do
Distrito Federal os produtos a seguir relacionados:

DESCRIÇÃO Quantidade

PINÇA CRILLER CURVA, Aplicação: Hemostasia, Material: Aço inoxidável AISI,
Tamanho: 160 mm, Características Adicionais: A pinça deverá ter as pontas delicadas e as
serrilhas precisas para fazer adequadamente as hemostasias. A cremalheira deverá ter um
funcionamento suave e progressivo, sem trancos e sem escapar com facilidade. O encaixe não
deverá ser muito justo, a ponto de dificultar a abertura e o fechamento da peça, mas também
não poderá ser muito folgado, a ponto de dificultar a apreensão dos tecidos. Os encaixes não
deverão ter buracos ou frestas que possam acumular detritos provocando manchas e/ou
corrosão. As pinças não poderão ter cantos vivos, que possam ferir os pacientes ou cortar as
luvas dos cirurgiões. O funcionamento geral da peça deverá ser suave, sem raspar no encaixe,
sem machucar os dedos e o polimento deverá ser o mais perfeito possível. O tratamento
térmico deverá ser integral a fim de conferir às peças a dureza e flexibilidades necessárias ao
seu desempenho. As pinças deverão ser as mais leves possíveis. Cada peça deverá ter uma
gravação eletroquímica com clara identificação do fabricante e código/lote de identificação da
data de fabricação, iniciais da instituição (SES-DF). Embalagem individual, Processo de
Esterilização: Não estéril , Forma de Apresentação: Unidade, Prazo de Validade:
Indeterminado.

CÓDIGO 18618                        MARCA CICARELLI

30 Un.

PINÇA CRILLER RETA, Aplicação: Hemostasia, Material: Aço inoxidável AISI, Tamanho:
160 mm, Características Adicionais: A pinça deverá ter as pontas delicadas e as serrilhas
precisas para fazer adequadamente as hemostasias. A cremalheira deverá ter um
funcionamento suave e progressivo, sem trancos e sem escapar com facilidade. O encaixe não
deverá ser muito justo, a ponto de dificultar a abertura e o fechamento da peça, mas também
não poderá ser muito folgado, a ponto de dificultar a apreensão dos tecidos. Os encaixes não
deverão ter buracos ou frestas que possam acumular detritos provocando manchas e/ou
corrosão. As pinças não poderão ter cantos vivos, que possam ferir os pacientes ou cortar as
luvas dos cirurgiões. O funcionamento geral da peça deverá ser suave, sem raspar no encaixe,
sem machucar os dedos e o polimento deverá ser o mais perfeito possível. O tratamento
térmico deverá ser integral a fim de conferir às peças a dureza e flexibilidades necessárias ao
seu desempenho. As pinças deverão ser as mais leves possíveis. Cada peça deverá ter uma
gravação eletroquímica com clara identificação do fabricante e código/lote de identificação da
data de fabricação, iniciais da instituição (SES-DF).

Embalagem individual, Processo de Esterilização: Não estéril , Forma de Apresentação:
Unidade, Prazo de Validade: Indeterminado.

CÓDIGO  18619                         MARCA CICARELLI

30 Un.



16/03/2022 10:46 SEI/GDF - 82156997 - Atestado de Capacidade Técnica

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=93037673&infra_siste… 2/2

PINÇA BACKAUS, Aplicação: pinça de campo, Material: Aço inoxidável AISI, Tamanho:
130 mm, A pinça deverá ter as pontas pontiagudas e precisas para fazer adequadamente a
apreensão dos campos cirúrgicos. A cremalheira deverá ter um funcionamento suave e
progressivo, sem trancos e sem escapar com facilidade. O encaixe não deverá ser muito justo
a ponto de dificultar a abertura e o fechamento da peça, mas também não poderá ser muito
folgado a ponto de dificultar a apreensão dos campos. Os encaixes não deverão ter buracos ou
frestas que possam acumular detritos provocando manchas e/ou corrosão. As pinças não
poderão ter cantos vivos, que possam ferir os pacientes ou cortar as luvas dos cirurgiões. O
funcionamento geral da peça deverá ser suave, sem raspar no encaixe, sem machucar os dedos
e o polimento deverá ser o mais perfeito possível. O tratamento térmico deverá ser integral a
fim de conferir às peças a dureza e flexibilidades necessárias ao seu desempenho. As pinças
deverão ser as mais leves possíveis. Cada peça deverá ter uma gravação a laser com clara
identificação do fabricante e código/lote de identificação da data de fabricação, iniciais da
instituição (SES-DF). Embalagem individual.

CÓDIGO 15213                        MARCA CICARELLI

 

20 Un.

 

Declaramos que a referida empresa, CICARELLI INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS LTDA, no que
tange ao  conhecimento desta Gerência (responsável pelos PDPAS de Tagua�nga, Samambaia e Recanto das
Emas), vem cumprindo de forma sa�sfatória os seus compromissos. Ressaltamos que todas as
aquisições/serviços realizados pelos referidos PDPAS, são registrados em processos públicos, que podem ser
consultados, sob prévia solicitação.

Informamos ainda, que este atestado considera a experiência da empresa no fornecimento de
insumos à esta Região de Saúde, por dispensa de licitação,  conforme registrado em processos públicos, o que
não isenta a mesma da apresentação de comprovações/esclarecimentos solicitados,  de
quaisquer penalidades e/ou responsabilidades. 

 

Karla Samaritana 
Gerência de Orçamento e Finanças/DA/SRSSO 

Matrícula 137.732-9 
Gerente

Documento assinado eletronicamente por JOSE CLEIMO DE SOUSA - Matr.1440543-1, Gerente
de Orçamento e Finanças subs�tuto(a), em 16/03/2022, às 10:44, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 82156997 código CRC= ED13008B.
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